
  

 

EDITAL Nº 04/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 
Processo Administrativo n° 0015/2022 
 
 
 
OBJETO 
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ÁREA URBANA, LOCALIZADA NA 
RUA ANTOLIN VICENTE, S/N, CENTRO, LOCALIZAÇÃO 
GEOGRÁFICA: 21° 8'31.38"S 41°40'43.90"O, NO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ, EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMÓRIA 
DE CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I., 
CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE ACORDO COM CONVÊNIO 923994/2021. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 435.265,54 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/09/2024 às 14hrs (horário de Brasília) 
 
REGIME DE CONTRATAÇÃO:  
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 

 

 

 

 

 
 



  

 

EDITAL Nº 04/2024 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 
Processo Administrativo n° 0015/2022 

1. PREAMBULO 

1.1. Torna-se público para conhecimento dos interessados que o(a) 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, CNPJ 32.233.059/0001-16, realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital 
recebeu o n.º 04/2024, para a contratação do objeto abaixo descrito. 
1.2. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a 
abertura da sessão pública eletrônica, por meio do órgão provedor do sistema 
eletrônico “licitanet”, a saber: 
1.2.1. Data da sessão pública eletrônica: 16/09/2024; 
1.2.2. horário da sessão pública eletrônica: 14:00 horas (horário de 
Brasília/DF); 
1.2.3. endereço eletrônico: https://lwww.licitanet.com.br/. 
1.3. A Licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para realização, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, modo de disputa 
ABERTO, e será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Portaria CIDENNF nº 
020/2024, Portaria CIDENNF nº 041/2024, Portaria CIDENNF nº 005/2019, 
Portaria CIDENNF nº 092/2023, e demais legislações aplicáveis, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes deste Edital.  

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DE PONTE em 
área urbana, localizada na Rua Antolin Vicente, s/n, Centro, localização 
geográfica: 21° 8'31.38"S 41°40'43.90"O, no Município de Bom Jesus do 
Itabapoana/RJ, em conformidade com o PROJETO BÁSICO, PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, MEMÓRIA DE CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO 
DE B.D.I., CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE ACORDO COM CONVÊNIO 923994/2021. 
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a 
empreitada por preço global. 
2.3. O valor máximo admitido para a execução obras /serviços 
especiais de engenharia é de R$ 435.265,54 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
disposto na planilha orçamentária anexa ao instrumento convocatório.  



  

 

2.4. A licitação será realizada em item único, formados por todos os 
itens, conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto Básico, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência as pessoas jurídicas do ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, que estiverem previa e devidamente 
credenciadas, perante o Sistema Eletrônico através do site 
https://lwww.licitanet.com.br/. 
3.1.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
propostas serão de responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, em nenhum caso, responsável pelos 
mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual desconexão. 
3.1.2. Os (As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao 
credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
internet. 
3.1.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 
e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 
https://licitanet.com.br/. 
3.1.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 
responsabilidade legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) 
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este procedimento. 
3.1.5. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E 
NOROESTE FLUMINENSE, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 
3.1.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



  

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;  
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 



  

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), a proposta comercial com a “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo “QUANTIDADE”, “PREÇO” 
e a “MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA)”, até o horário limite de início 



  

 

da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente. 
4.3. Juntamente com os Documentos de Habilitação, o licitante 
encaminhará exclusivamente por meio do sistema, declaração de atendimento 
(a): 
4.3.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
4.3.2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 
da contratação; 
4.3.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 
4.3.4. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
4.3.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021; 
4.3.6. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
4.3.7. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
4.3.8. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.9. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.3.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo, foi 
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa. 
4.3.12. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 
poder público. 



  

 

4.3.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.3.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.3.15. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
4.3.16. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.3.14 sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 
após a fase de envio de lances. 
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 



  

 

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 
as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e/ou total do item/lote, quando for o caso; 
5.1.2. Marca, quando for o caso; 
5.1.3. Fabricante, quando for o caso;  
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
à especificação do Termo de Referência/Projeto Básico: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante. 
5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo 
inferior ao previsto para esta licitação. 
5.3. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER 
NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o 
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
5.3.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta 
será DESCLASSIFICADA pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 



  

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á, em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 



  

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Agente de Contratação e Equipe de Apoio e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 
ABERTO. 
6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 
de Contratação e Equipe de Apoio, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.  
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  



  

 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante.  
6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, no decorrer da etapa competitiva deste procedimento, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



  

 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio  poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
6.21. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 
local dos serviços ou qualquer outro motivo.  
6.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 



  

 

6.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Será desclassificada a proposta vencedora provisoriamente em 
primeiro lugar:  
7.1.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.1.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
7.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
7.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração, por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste procedimento.  
7.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.2.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 
7.2.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
7.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 



  

 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.4.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.4.2. Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração 
apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os licitantes 
subsequentes na ordem de classificação provisória. 
7.4.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que 
comprove: 
7.4.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.4.3.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
7.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
7.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.7. Caso seja comunicado ao detentor da proposta que está 
provisoriamente em primeiro lugar que seu preço excede o valor orçado pela 
Administração, produtos ou serviços com preços acima do valor de referência 
estabelecido para esta licitação não serão adquiridos. Esta condição se mantém 
a menos que o proponente provisoriamente líder ajuste sua oferta para um valor 
abaixo do previamente orçado pela Administração. 



  

 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio poderá encaminhar, 
por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. 
7.10. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. Caso o licitante 
não cumpra este prazo, sua proposta será considerada desclassificada. 
7.10.1. É facultado ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio prorrogar 
o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
7.10.2. Poderá ser solicitada, juntamente com a proposta comercial final 
readequada, em razão da natureza do objeto, detalhamento e/ou conhecimento 
de custos de serviços e valores de itens componentes ou agregados.  
7.10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio  verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  



  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.2.1. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta 
poderá ser substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.1.3. Emissão de Certidão Negativa de Inidôneos TCE RJ 
(https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/emissao_de_certidao_negativa_de_in
idoneos)  
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio verificará se faz jus ao benefício. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
8.7. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, TÉCNICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E ECONÔMICO-
FIANCEIRA: 
8.7.1. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio  solicitará ao licitante 
mais bem classificado, sob pena de desclassificação, no prazo máximo 02 (duas) 
horas, para que envie os documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 



  

 

8.7.1.1. Apresentados preferencialmente os solicitados neste Edital; 
8.7.1.2. Apresentados preferencialmente na ordem solicitada neste Edital; 
8.7.1.3. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 
8.7.1.4. Se o(a) licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial; 
8.7.2. Se o(a) licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão 
ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial. 
8.7.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.8. Se tratando da participação de Pessoas Jurídicas reunidas em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
8.8.1. No caso de participação de empresas em consórcio, o 
credenciamento e a operação do sistema eletrônico deve ser realizado pela 
empresa líder do consórcio. 
8.8.2.  Comprovação de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
8.8.3. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por 
sua representação perante a Administração; 
8.8.4. Será admitido, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, no todo ou parte, por qualquer uma das 
consorciadas; e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 
dos valores de cada consorciado; 
8.8.5. Não será permitido a empresa consorciada participar, na mesma 
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 
8.8.6. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira 
responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua 
habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os 
documentos que forem apresentados. 
8.8.7. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o 
prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva 
8.8.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se 
constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de 
que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 
8.8.9. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, 
individualmente, os requisitos de habilitação, notadamente as exigências de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações 
exigidas no edital. 
8.8.10. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 



  

 

8.8.10.1. A não inclusão de um acréscimo percentual sobre o valor exigido de 
habilitação econômico-financeira para consórcios no edital pode ser justificada 
por diversos motivos que visam aprimorar a competitividade, a eficiência e a 
economicidade dos processos licitatórios. Abaixo estão algumas justificativas 
pertinentes: 
8.8.10.2. Promoção da Competitividade; 
8.8.10.3. Estímulo à Formação de Consórcios; 
8.8.10.4. Flexibilidade para Adequação às Necessidades Locais; 
8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
8.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
acompanhado de documento de seu administrador, ou; 
8.9.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 
devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 
Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 
acompanhado de documentos de seus administradores, ou; 
8.9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhado de documentos 
de seus administradores ou; 
8.9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
8.9.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou; 
8.9.1.6. Em se tratando de Sociedade Cooperativa, ata de fundação e estatuto 
social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.9.2. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora 
licitado, sob pena de inabilitação. 
8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.10.1. Conforme justificado no item 4.6.1.1. do Termo de Referência/Projeto 
Básico, a Qualificação técnica dar-se-á através de: 
8.10.2. Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional 
competente, CREA, no ramo de Engenharia Civil.  
8.10.2.1. A validade da Certidão deverá estar em vigor na data estabelecida 
no edital, e se manter regular durante todo período de vigência do Contrato 



  

 

8.10.3. Prova de possuir no seu quadro técnico permanente, na data da 
licitação, profissional de nível superior detentor de certidão ou atestado, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT expedida pelo conselho de fiscalização 
profissional competente, demonstrando sua aptidão por já haver sido 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
com o OBJETO desta licitação, limitada às parcelas de maior relevância técnica; 
o vínculo deverá ser comprovado através de cópia de sua ficha de registro de 
empregado, da Certidão de Registro do CREA e/ou CAU, do contrato particular 
de prestação de serviços, de contrato de trabalho por prazo determinado ou 
através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico 
entre a licitante e o profissional qualificado, cuja duração seja, no mínimo, 
suficiente para atender vigência do contrato no momento da contratação. 
8.10.3.1. Itens De Maior Relevância Técnica: 
8.10.3.1.1. Estaca escavada 4cm → 72,00 m 
8.10.3.1.2. Montagem e desmontagem de forma → 118,98 m²  
8.10.3.1.3. Armação de cortina de contenção em concreto armado → 2.012,18 
kg 
8.10.3.1.4. Concreto 30 MPA → 41,04 M³ 
8.10.4. Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o OBJETO da licitação, ou atestado(s), fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, limitadas às parcelas de maior 
relevância técnica; 
8.10.4.1. Itens De Maior Relevância Operacional: 
8.10.4.1.1. Armação de cortina de contenção em concreto armado → 2.012,18 
kg 
8.10.4.1.2. Concreto 30 MPA → 41,04 M³ 
8.10.4.2. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados 
pelas licitantes, desde que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
8.10.5. Deverá entregar atestado de Visita Técnica ou declaração, emitida 
pela própria licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades dos serviços a serem executados, não podendo alegar 
posteriormente o desconhecimento das mesmas. 
8.10.6. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer profissional 
indicado pela licitante, com habilitação em engenharia inscrito no CREA. Neste 
caso, a visita será realizada até o último dia que anteceder a data fixada para a 
apresentação das propostas e deverá ser agendada junto ao Cidennf. 
8.10.7. Por ocasião da visita, será emitido Atestado de Visita expedido pelo 
Cidennf, comprovando que a empresa licitante visitou o local e tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades dos serviços a serem executados. 
8.10.8. EQUIPE TÉCNICA: 



  

 

8.10.8.1. A equipe técnica a ser alocada para a execução dos serviços 
deverá ser constituída no mínimo dos profissionais necessários à execução dos 
serviços constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
8.11. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ 
AFERIDA MEDIANTE A VERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES REQUISITOS: 
8.11.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.11.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, 
comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na 
Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito 
de negativa, na forma da lei; 
8.11.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal, e da 
Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos 
inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com 
efeito de negativa(s), na forma da lei; 
8.11.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) 
expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa 
Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, 
tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente 
comprovadas documentalmente pela licitante; 
8.11.6. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
8.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943, ou outra equivalente, tal como certidão positiva 
com efeito de negativa, na forma da lei. 
8.11.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, 
com data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação 
da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
8.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.12.1. Conforme justificado no item 4.8.1.1. do Termo de Referência/ 
Projeto Básico, a Habilitação Econômico - Financeira dar-se-á através de: 



  

 

8.12.2. Certidão Negativa de Falências, concordatas e ou Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 
(noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 
8.12.2.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
Federal nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
8.12.3. Apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
8.12.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade.  
8.12.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
8.12.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  
8.12.6.1. LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / 
(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  
8.12.6.2. LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE  
8.12.6.3. SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO) 
8.12.7. As empresas, deverão ainda complementar a comprovação da 
qualificação econômico-financeira por meio de:  
8.12.7.1.  Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor da 
contratação,  
8.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.14. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 



  

 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado 
o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.18. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.19. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. 
8.21. A verificação pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
8.21.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
8.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 



  

 

8.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
8.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
8.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos 
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.1. Conforme estabelecido no item 10 do Termo de Referência/Projeto 
Básico, é possibilitada a subcontratação parcial do objeto, nos termos do Art. 
122 da Lei 14.133/2021 até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 
9.1.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 
9.1.1.2. Não será admitida a cessão ou transferência total do objeto. 
9.1.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução do objeto. 
9.1.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 



  

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de decadência; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
10.10.1. Via e-mail compraselicitacoes@cidennf.com.br, ou;  
10.10.2. Presencial na sede do Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento de Norte e Noroeste Fluminense – CIDENNF, situado a Rua 
Barão da Lagoa Dourada nº 137, salas 01, 02, 101 e 102 - Parque Conselheiro 
Thomás Coelho, Campos dos Goytacazes – RJ, CEP: 28.035-210 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 
com dolo ou culpa:  



  

 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio /a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
11.1.5. fraudar a licitação 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 



  

 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.  
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 



  

 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
12.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio 
eletrônico, em campo próprio do portal de compras LICITANET 
(https://licitanet.com.br). 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame. 



  

 

13. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa correra pelo(s) código(s) correspondente(s) ao(s) 
Programa(s) de Trabalho n° 01.01.00 - 04.122.0003.1006.1006 — FICHA 79 e 
Natureza(s) de Despesa(s) 309305; 01.01.00 - 04.122.0003.1006.1006 — 
FICHA 80 e Natureza(s) de Despesa(s) 005305. 
13.2. O valor estimado para execução das obras referente a este Projeto 
Básico é de 435.265,54 (quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) apurados, conforme orçamento 
detalhado (anexo), expressando a composição dos custos unitários, constante 
nas planilhas em anexo. 

14. DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO  

14.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico, os 
serviços serão executados mediante ORDEM DE SERVIÇO emitida pela 
Contratante. 
14.2. A contratada obriga-se a atender todos os pedidos efetuados pelo 
contratante durante a vigência do contrato. 
14.3. Deverá ser emitida nota fiscal/fatura correspondente aos serviços 
executados. 
14.4. A obra deverá ser entregue em conformidade com a legislação 
pertinente vigente 
14.5. A Contratante, através da Autoridade Competente, indicará, na 
forma do art. 117 da Lei 14.133/2021, deverá indicar 01 (um) ou mais fiscal para 
realizar o acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra a ser realizada. 
14.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes 
rotinas: vistoria técnica das instalações; registro fotográfico; registro no diário de 
obras; e-mail e outros meios; controle e gestão da planilha de execução e 
pagamento; e verificação dos serviços para realização do atesto e liberação do 
pagamento da nota fiscal. 
14.7. Os controles e fiscalização estão previstos no Projeto Básico, 
sendo: 
14.7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos 
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do objeto e dos eventuais ajustes necessários, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
14.7.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 



  

 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Projeto Básico, incluindo seus anexos, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, 
forma de uso, entre outros. 
14.7.3. O fiscal designado pelo Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do Art. 117 
da Lei 14.133/21. 
14.7.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações 
e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico, incluindo seus anexos, e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, estabelecido no 
Edital de Licitação. 
14.7.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 
ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
14.7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual, conforme § 3º do Art. 117 da Lei nº 14.133/21 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Conforme disposto no Item 13 do Termo de Referência/Projeto 
Básico: 

15.1.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - Cidennf, 
em moeda corrente nacional, mediante a apresentação da nota fiscal e a 
comprovação de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS, desde que não 
haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada. 

15.1.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

15.1.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo dos serviços inerentes a cada etapa.  



  

 

15.1.4. O recebimento definitivo para início do processo de pagamento se 
dará mediante a entrega das seguintes documentações:  Memória de cálculo da 
medição concluída; Planilha de medição; Diários de obras; Relatório fotográfico 
com georreferenciamento; Relação dos funcionários; Cadastro no Sistema de 
Comunicação Prévia de Obras (SCPO) do Ministério do Trabalho; Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP – SEFIP); 
Guia da Previdência Social (GPS); Comprovante de Pagamento do GPS; Guia 
de Recolhimento do FGTS (GRF); Comprovante de Pagamento do GRF; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 
de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

15.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, enviada pela contratante, junto ao envio 
da Nota Fiscal; 

15.1.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

15.1.7. O índice a ser utilizado para o reajuste será o INCC (Índice Nacional 
de Custo da Construção). 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma 
vez decididos os recursos interpostos, o Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio examinará a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do 
licitante vencedor, e encaminhará o procedimento licitatório à autoridade 
competente para adjudicação e homologação. 
 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1. Conforme disposto no item 15 do Termo de Referência/Projeto 
Básico: 
17.1.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos 
moldes do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21, com validade durante a vigência 
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 



  

 

17.1.2. Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no 
art. 96 da Lei Federal 14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades 
de garantia de execução contratual: Caução em dinheiro ou em títulos da dívida 
pública, seguro garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 
17.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 
17.1.4. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
17.1.5. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 
17.1.6. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e 
17.1.7. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
17.1.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 
matéria. 
17.1.9. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
17.1.10. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das 
normas, a boa e fiel execução do contrato, e o pagamento de eventuais multas. 
17.1.11. A garantia que se refere este item, deverá ser apresenta, no prazo 
máximo de 03 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contado da assinatura do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 



  

 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://cidennf.com.br/site/licitacoes. 
18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
18.11.1. ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico. 
18.11.1.1. Anexo I - Extrato da Proposta; 
18.11.1.2. Anexo II - Coordenada Geográfica da Execução; 
18.11.1.3. Anexo III - Planilha de Memorial Descritivo; 
18.11.1.4. Anexo IV - Planilha de Levantamento de Quantidades; 
18.11.1.5. Anexo V - Planilha Orçamentária; 
18.11.1.6. Anexo VI – BDI; 
18.11.1.7. Anexo VII - Relatório de sondagem; 
18.11.1.8. Anexo VIII - Planta de demolição; 
18.11.1.9. Anexo IX - Levantamento Topográfico; 
18.11.1.10. Anexo X – CFF; 
18.11.1.11. Anexo XI – Planta. 
18.11.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 
18.11.3. ANEXO III – Proposta Comercial 
 
Campos dos Goytacazes - RJ, 02 de agosto de 2024. 
 
 
BIANCA RIOS BARRETO FRANCO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PROJETO BÁSICO 

Construção de Ponte em Perímetro Urbano 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente objeto prevê a CONSTRUÇÃO DE PONTE em área 

urbana, localizada na Rua Antolin Vicente, s/n, Centro, localização geográfica: 

21° 8'31.38"S 41°40'43.90"O, no Município de Bom Jesus do Itabapoana/RJ, em 

conformidade com o PROJETO BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

MEMÓRIA DE CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I., 

CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO. 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para executar a obra de 

Construção de Ponte em Perímetro Urbano, localizada na Rua Antolin Vicente, 

s/nº, Centro, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, em atendimento ao Convênio nº 

923994/2021, firmado entre o Consórcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – Cidennf e o Ministério das 

Cidades, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos; 

2.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados 

na Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo e Memorial Descritivo e nos 

demais elementos anexos do Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de 

forma precisa e clara, o objeto da licitação e de propiciar a avaliação de seus 

custos, servindo de subsídio à elaboração do edital; 

2.3. O contrato terá a mesma vigência ao do Convênio n° 923994/2021, 

findando-se no dia trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e quatro, 

computando-se os prazos para: início e mobilização; execução; regularização 

perante os órgãos competentes; comunicação do encerramento e conclusão 

total do objeto, recebimento provisório e definitivo; e para a gestão final do 

contrato; 
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2.4. A execução da obra consiste numa parceria do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - Cidennf e 

a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, cabendo a prefeitura a 

elaboração do projeto de engenharia, das planilhas que compõem os serviços 

técnicos especializados, bem como acompanhamento e fiscalização da obra, e 

ao Consórcio Cidennf a gestão do Contrato e a operacionalização da Plataforma 

TransfereGov; 

2.5. Solução a ser contratada se dará mediante licitação, na modalidade 

concorrência pública; 

2.6. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço 

global; 

2.7. Deverá ser observado atentamente o extrato do convênio nº 

923994/2021, além do projeto de engenharia (plantas, planilhas e demais 

documentos pertinentes) elaborado pela engenheira Lorena da Silva Leite, 

CREA nº 2019114363, anexos a este Projeto Básico. 

2.8.  Toda a execução da presente obra deverá seguir os parâmetros 

estabelecidos nas normas técnicas de construção civil contidas nas normas 

NBR/ABNT e será regido pelo que couber da Lei Federal 14.133/2021 e pela 

Portaria Cidennf n º 092/2023. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente Projeto Básico foi elaborado visando o atendimento do 

Convênio n° 923994/2021, firmado entre o Consórcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - Cidennf e o Ministério das 

Cidades, tendo como objeto a Construção de Ponte em Perímetro Urbano, no 

município consorciado de Bom Jesus do Itabapoana/RJ. 

3.2. Bom Jesus do Itabapoana pertence à mesorregião Noroeste 

Fluminense do Estado do Rio de Janeiro, com uma área total de 596,659 

quilômetros quadrados, com uma população estimada de 37.306 habitantes 

(IBGE, 2021), densidade demográfica de 59,13 habitantes por km² (2010) e 

índice de desenvolvimento humano municipal (IDHM) de 0,732. 
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3.3. Neste cenário do município, a falta de segurança da estrutura da 

ponte de madeira atual fez com que esta fosse interditada, dificultando a 

travessia pelos moradores do bairro e a todos que necessitam fazer a travessia, 

gerando transtorno aos munícipes. Assim, a ação aqui proposta de uma nova 

ponte visa solucionar este problema, através da construção de uma nova ponte 

dentro do perímetro urbano do município de Bom Jesus do Itabapoana. 

3.4. Considerando essas informações acerca do município, essa ação tem 

como público alvo direto aproximadamente 6.000 (seis mil) pessoas, residente 

nos bairros Jardim Valéria, Oscar Campos e Centro da cidade, facilitando o 

acesso a serviços essenciais como assistência médica, educação, cultura e 

lazer, além de dinamizar a mobilidade da cidade. 

3.5. Dito isso, o resultado esperado é melhorar, corrigir e facilitar a 

locomoção nas atividades cotidianas da população, através da construção de 

uma ponte em substituição à ponte antiga, que se encontra interditada. A nova 

ponte, que será construída em perímetro urbano do município, possibilitará a 

melhora no fluxo de trânsito dos munícipes, em especial dos residentes nos 

bairros Jardim Valéria, Oscar Campos e Centro. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços, objetos desta contratação, têm natureza de serviços 

especiais de engenharia, tendo em vista que o objeto (Construção de Ponte) 

pode possuir alta heterogeneidade e complexidade, inviabilizando a 

padronização e replicação destes padrões em outras circunstâncias, tornando-o 

específico para o local e circunstâncias previamente determinado.  

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, preferencialmente na sua forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
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4.4. DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO 

4.4.1. Os interessados deverão apresentar obrigatoriamente os seguintes 

Documentos de Habilitação para participar do presente processo: 

a) Jurídica; 

b) Técnica; 

c) Fiscal, social e trabalhista; 

d) Econômico-financeira; 

4.5. A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

acompanhado de documento de seu administrador, ou; 

4.5.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de seus administradores, ou; 

4.5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhado de documentos 

de seus administradores ou; 

4.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

4.5.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, acompanhado de documento de seu 

administrador, ou; 

4.5.6. No caso de sociedade empresária unipessoal ou empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

de seu administrador. 
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4.5.7. Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora 

licitado, sob pena de inabilitação. 

 

4.6. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.6.1. A motivação intrínseca à necessidade de apresentação de 

qualificação técnica justifica-se: 

4.6.1.1. A exigência de qualificação técnica para concorrência em serviços de 

engenharia, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, é fundamental para 

garantir a qualidade, segurança e eficiência na execução desses serviços. Tal 

requisito visa assegurar que as empresas concorrentes possuam a expertise e 

a capacidade técnica necessárias para realizar as obras de forma adequada, 

atendendo aos requisitos técnicos e normativos exigidos. Em um contexto onde 

a execução de obras de engenharia envolve aspectos técnicos complexos e 

variados, desde a concepção do projeto até a sua conclusão, a qualificação 

técnica dos licitantes é essencial para assegurar a conformidade com padrões 

técnicos, normas de segurança e demais exigências legais. A observância 

rigorosa da exigência de qualificação técnica contribui para evitar situações de 

risco, como a entrega de obras com falhas estruturais, inadequações técnicas 

ou até mesmo a interrupção dos serviços devido à falta de competência técnica 

por parte da empresa contratada. Além disso, a qualificação técnica promove a 

valorização da expertise e da capacitação profissional, incentivando o 

aprimoramento contínuo e a busca pela excelência na execução dos serviços de 

engenharia. Empresas que investem em qualificação técnica demonstram um 

compromisso com a qualidade e a inovação, contribuindo para o avanço 

tecnológico e a melhoria dos padrões de desempenho no setor. Ao exigir a 

comprovação da qualificação técnica, a Administração Pública também promove 

a competitividade saudável entre os licitantes, garantindo que apenas empresas 

comprovadamente capacitadas e aptas participem do certame. Isso contribui 

para a seleção de propostas mais qualificadas e alinhadas com as necessidades 

do projeto, favorecendo a eficiência na contratação e a maximização dos 

resultados para a sociedade. É importante destacar que a exigência de 

qualificação técnica não se limita apenas à capacidade de execução das obras, 
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mas também engloba aspectos como a experiência da empresa em projetos 

similares, a capacidade de gerenciamento de equipe, o uso de tecnologias 

inovadoras e a conformidade com normas de segurança e meio ambiente. 

Portanto, o cumprimento da exigência de qualificação técnica para concorrência 

em serviços de engenharia, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, é 

imprescindível para garantir a seleção de empresas competentes e capacitadas, 

capazes de realizar as obras de forma segura, eficiente e em conformidade com 

os requisitos técnicos e legais aplicáveis. Essa medida contribui para a proteção 

do interesse público, a qualidade das obras públicas e o desenvolvimento 

sustentável do país. 

4.6.2. Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização profissional 

competente, CREA, no ramo de Engenharia Civil; 

4.6.3. A validade da Certidão deverá estar em vigor na data estabelecida no 

edital, e se manter regular durante todo período de vigência do Contrato; 

4.6.4. Prova de possuir no seu quadro técnico permanente, na data da 

licitação, profissional de nível superior detentor de certidão ou atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de 

Certidão de Acervo Técnico –CAT expedida pelo conselho de fiscalização 

profissional competente, demonstrando sua aptidão por já haver sido 

responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 

com o OBJETO desta licitação, limitada às parcelas de maior relevância técnica; 

o vínculo deverá ser comprovado através de cópia de sua ficha de registro de 

empregado, da Certidão de Registro do CREA e/ou CAU, do contrato particular 

de prestação de serviços, de contrato de trabalho por prazo determinado ou 

através de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame jurídico 

entre a licitante e o profissional qualificado, cuja duração seja, no mínimo, 

suficiente para atender vigência do contrato no momento da contratação; 

4.6.5. Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o OBJETO da licitação, ou atestado(s), fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, limitadas às parcelas de maior 

relevância técnica; 



 

 

7 

4.6.5.1. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas 

licitantes, desde que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

4.6.6. Deverá entregar atestado de Visita Técnica ou declaração, emitida 

pela própria licitante, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos serviços a serem executados, não podendo alegar 

posteriormente o desconhecimento das mesmas. 

4.6.7. A visita técnica poderá ser realizada por qualquer profissional indicado 

pela licitante, com habilitação em engenharia inscrito no CREA. Neste caso, a 

visita será realizada até o último dia que anteceder a data fixada para a 

apresentação das propostas e deverá ser agendada junto ao Cidennf.  

4.6.8. Por ocasião da visita, será emitido Atestado de Visita expedido pelo 

Cidennf, comprovando que a empresa licitante visitou o local e tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades dos serviços a serem executados. 

4.6.9. EQUIPE TÉCNICA: 

4.6.9.1. A equipe técnica a ser alocada para a execução dos serviços deverá 

ser constituída no mínimo dos profissionais necessários à execução dos serviços 

constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.7. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ 

AFERIDA MEDIANTE A VERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES REQUISITOS: 

4.7.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.7.2. Prova inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, 

comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na 

Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito 

de negativa, na forma da lei; 
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4.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal, e da 

Certidão da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos 

inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com 

efeito de negativa(s), na forma da lei; 

4.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 

apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) 

expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa 

Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, 

tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente 

comprovadas documentalmente pela licitante; 

4.7.6. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

4.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943, ou outra equivalente, tal como certidão positiva 

com efeito de negativa, na forma da lei. 

4.7.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, 

com data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação 

da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

4.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.8.1. A motivação intrínseca à necessidade de apresentação de 

qualificação econômico-financeira justifica-se: 

4.8.1.1. A necessidade do cumprimento da exigência de qualificação 

econômico-financeira para concorrência em serviços de engenharia, nos termos 

do Artigo 69 da Lei nº 14.133/2021. Essa exigência visa garantir a segurança e 

a eficiência na contratação de serviços de engenharia, protegendo os interesses 

da administração pública e da sociedade como um todo. Primeiramente, é 

importante ressaltar que os serviços de engenharia envolvem atividades 

complexas e de alto custo, com potencial para impactar significativamente o 
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erário público e a qualidade dos serviços prestados. Dessa forma, é essencial 

assegurar que as empresas concorrentes tenham a capacidade financeira 

necessária para executar os projetos de forma adequada, dentro dos prazos 

estipulados e sem comprometer a qualidade dos resultados. A exigência de 

qualificação econômico-financeira, conforme estabelecida no Artigo 69 da Lei nº 

14.133/2021, permite à administração pública avaliar a solidez financeira das 

empresas concorrentes antes da celebração do contrato. Isso é fundamental 

para prevenir situações de inadimplência, falência ou incapacidade de cumprir 

as obrigações contratuais, que poderiam acarretar prejuízos financeiros e 

atrasos nos projetos. Além disso, a qualificação econômico-financeira também 

contribui para a seleção de empresas idôneas e responsáveis, que possuam 

histórico de cumprimento de obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas. Isso 

ajuda a evitar a contratação de empresas envolvidas em práticas irregulares ou 

ilegais, promovendo a integridade e a transparência nos processos de 

contratação pública. Outro aspecto relevante é a proteção dos interesses dos 

trabalhadores envolvidos nos projetos de engenharia. Empresas com situação 

financeira precária podem estar sujeitas a atrasos no pagamento de salários, 

falta de condições adequadas de trabalho e até mesmo demissões em massa, o 

que prejudica não apenas os trabalhadores, mas também a execução dos 

serviços contratados. Por fim, é importante destacar que a exigência de 

qualificação econômico-financeira não deve ser vista como um obstáculo à 

participação das empresas no processo licitatório, mas sim como um instrumento 

de proteção e garantia para todas as partes envolvidas. Afinal, a contratação de 

serviços de engenharia requer um cuidadoso balanceamento entre a busca pela 

melhor relação custo-benefício e a garantia da qualidade e segurança dos 

resultados. Em resumo, o cumprimento da exigência de qualificação econômico-

financeira para concorrência em serviços de engenharia, nos termos do Artigo 

69 da Lei nº 14.133/2021, é essencial para assegurar a solidez financeira, a 

idoneidade e a capacidade das empresas concorrentes em executar os projetos 

de forma eficiente e responsável, promovendo a eficácia e a transparência nos 

processos de contratação pública. 
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4.8.2. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação econômica, 

por meio de:  

4.8.3. Certidão Negativa de Falências, concordatas e ou Recuperação 

Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 

(noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de 

validade. 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 

11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação.  

4.8.4. Apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar 

devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

4.8.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade.  

4.8.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

4.8.7. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas:  

4.8.7.1. LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 

(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

4.8.7.2. LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  
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4.8.7.3. SG = ATIVO TOTAL (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO) 

4.8.8. As empresas, deverão ainda complementar a comprovação da 

qualificação econômico-financeira por meio de:  

4.8.8.1. Comprovação de capital social de 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

4.9. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens 

acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, caso seja 

realizada na forma eletrônica, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload). 

4.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

4.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

4.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

4.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
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prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

4.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

4.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o/a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

4.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em 

desacordo com o estabelecido no Edital. 

4.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas em 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

4.20. Implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, aqueles que não enviarem os documentos solicitados nos prazos 

estabelecidos no edital. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços e materiais a serem contemplados na contratação para a 

Construção de Ponte em Perímetro Urbano no Município de Bom Jesus do 

Itabapoana/RJ, a fim de atender o Contrato de Repasse nº 923994/2021 estão 

discriminados no Memorial Descritivo, anexo a este Projeto Básico. 

5.2. Os serviços, pessoal e equipamentos são os discriminados na 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

5.3. Cabe Especificamente à contratada: 

5.3.1. Executar os serviços, de acordo com as especificações constantes 

nos projetos e planilhas orçamentárias fornecidas pelo contratante; 



 

 

13 

5.3.2. Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a 

serem realizados, devidamente equipados com EPI’s (Equipamentos de 

Proteção Individual) e com uniformes adequados;  

5.3.3. Destinar veículos e equipamentos suficientes para o desenvolvimento 

dos trabalhos, bem como de todo material necessário para a execução dos 

mesmos; 

5.3.4. Elaborar junto com a fiscalização do Consórcio Público Intermunicipal 

de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – Cidennf as notas de 

serviço as medições da obra e o respectivo controle da mesma; 

5.3.5. Ser responsável pelo fornecimento contínuo e constante de todo e 

qualquer material necessário à execução dos serviços relacionados na ORDEM 

DE SERVIÇO a preços unitários previstos na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do 

CONTRATO; 

5.3.6. Fornecer ao Consórcio Cidennf, semanalmente, o diário de obras 

durante a execução do objeto. 

5.4. Caso expresso no Edital, a obtenção do licenciamento ambiental para 

execução da obra será de responsabilidade da Contratada, conforme Art. 25, § 

5º, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6. FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. Os serviços serão executados mediante ORDEM DE SERVIÇO 

emitida pela Contratante. 

6.2. A ORDEM DE SERVIÇO deverá conter no mínimo: 

6.2.1. SERVIÇO A SER EXECUTADO, sua especificação, local, posição, 

quantidade e prazo de execução (ou data para início e fim do serviço); 

6.2.2. Data, nome e assinatura do responsável pela emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO. 

6.3. A obra terá duração de 4 (quatro) meses, podendo ser prorrogado 

mediante a aprovação prévia do Cidennf. 

6.4. A contratada obriga-se a atender todos os pedidos efetuados pelo 

contratante durante a vigência do contrato. 
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6.5. Deverá ser emitida nota fiscal/fatura correspondente aos serviços 

executados. 

6.6. A obra deverá ser entregue em conformidade com a legislação 

pertinente vigente. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE 

MEDIÇÃO  

7.1. A Contratante, através da Autoridade Competente, indicará, na forma 

do art. 117 da Lei 14.133/2021, deverá indicar 01 (um) ou mais fiscal para realizar 

o acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra a ser realizada. 

7.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas: 

vistoria técnica das instalações; registro fotográfico georreferenciado; registro no 

diário de obras; e-mail e outros meios; controle e gestão da planilha de execução 

e pagamento; e verificação dos serviços para realização do atesto e liberação do 

pagamento da nota fiscal.  

7.3. Os controles e fiscalização estão previstos neste Projeto Básico, ver 

item “CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO".  

7.4. As informações sobre pagamento estão previstas neste Projeto 

Básico, ver item “DO PAGAMENTO" 

7.5. As definições das sanções e condições para rescisão contratual estão 

previstas neste Projeto Básico, ver item ”SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  
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8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento da reforma para atestar as 

faturas;  

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos técnicos da Contratada, bem como fornecer por escrito as 

informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Fornecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e 

equipamentos necessários à execução das obras previstas; 

9.2. Entregar as obras concluídas, livres e desembaraçadas de quaisquer 

materiais e equipamentos utilizados em sua execução, incluindo a limpeza das 

áreas adjacentes; 

9.3. Certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que 

todos os seus empregados e de suas possíveis subcontratadas fazem uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, 

capas, óculos e outros adequados a proteção de acidentes, previstos em leis e 

regulamentos concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho; a 

fiscalização do contratante poderá determinar a paralisação das instalações 

enquanto os empregados não portarem tais equipamentos, correndo os 

respectivos ônus por conta da contratada e mantendo-se inalterados os prazos 

de execução das obras; 

9.4. Responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 

9.5. Fornecer aos seus empregados uniformes adequados exigindo e 

fiscalizando o seu uso, bem como a identidade funcional, o que também exigirá 

dos empregados das possíveis subcontratadas;  
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9.6. Utilizar na execução das obras profissionais idôneos e habilitados, de 

acordo com o gabarito técnico indispensável; 

9.7. Programar e propor métodos de trabalho e de utilização dos 

equipamentos a serem empregados na execução das obras, submetendo-os à 

apreciação dos fiscais do contrato indicados, atendendo, imediatamente, à 

notificação escrita desta para alterá-los, seja com o fim de ajustá-los às 

necessidades do serviço ou de suplementar mão-de-obra ou equipamento 

deficiente ou insuficiente, sem prejuízo das penalidades que couberem pelo não 

atendimento; 

9.8. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, 

livres de monturos, detritos, materiais imprestáveis, refugados ou sucatas; 

9.9. Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou 

processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com 

indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

9.10. Acatar as determinações do contratante no sentido de reparar e/ou 

refazer, de imediato, as obras executadas com vícios, defeitos ou incorreções; 

9.11. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os materiais que não 

estiverem de acordo com as especificações; 

9.12. Transportar, para local apropriado, aprovado pelo contratante, os 

materiais de “bota-fora”, entulhos e lixos de qualquer natureza, provenientes das 

instalações; 

9.13. A Contratada deverá comunicar antecipadamente a data e horário da 

entrega, não sendo aceito o material (serviço) que estiver em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 

conclusão do objeto contratado; 

9.14. A Contratada não poderá subcontratar o objeto da Licitação sem o 

consentimento prévio e por escrito ao Cidennf; 

9.15. A Contratada deverá comunicar formalmente ao Fiscal do Contrato, 

em até 24h (vinte e quatro horas) do ocorrido, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente motivador de paralisação da execução contratual; 
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9.16. Providenciar, após a assinatura do Contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART no CREA ou RRT - Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao CAU da região onde os serviços serão 

realizados, promover a matrícula da obra no CNPJ da empresa, adotar os 

procedimentos legais necessários e exigíveis para o início da reforma 

entregando uma via ao Contratante dos documentos comprobatórios, antes do 

início da execução dos serviços. As alterações correspondentes a prorrogação 

de prazo deverá acompanhar-se da respectiva complementação do registro da 

ART junto ao CREA ou RRT junto ao CAU da região onde os serviços serão 

realizados, sem ônus para a Contratante;  

9.17. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia quinze do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.18. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à 

execução da reforma, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente e cumprir 

as normas de segurança no trabalho;  

9.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo.  

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.21. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
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condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.22. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros 

legalmente exigíveis e ainda aqueles que entenderem como necessários para 

protegê-lo de eventuais danos no decorrer da execução contratual. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É possibilitada a subcontratação parcial do objeto, nos termos do Art. 

122 da Lei 14.133/2021 até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições:  

10.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação;  

10.1.2. Não será admitida a cessão ou transferência total do objeto.  

10.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução do objeto.  

10.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos 

materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do objeto e dos eventuais ajustes necessários, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 

forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Projeto Básico, incluindo seus anexos, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade, 

forma de uso, entre outros. 

11.3. O fiscal designado pelo Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme § 1º do Art. 117 

da Lei 14.133/21. 

11.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações 

e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Projeto Básico, incluindo seus anexos, e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, estabelecido no 

Edital de Licitação. 

11.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 

ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 

exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 

e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as 

ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual, conforme § 3º do Art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

dos serviços referentes a cada parcela, nos termos abaixo.  
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12.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro (em anexo), a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 

cálculo (em anexo) detalhada.  

12.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

12.1.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

12.2. O recebimento provisório será realizado pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em até (15) quinze dias da comunicação escrita da contratada; 

12.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento 

provisório dos serviços, deverá ser providenciado o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução do objeto, obedecendo às seguintes 

diretrizes: 

12.3.1 Emitir Termo de Recebimento Definitivo para efeito de recebimento 

do objeto do contrato, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

12.3.2 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13.  DO PAGAMENTO  
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13.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Consórcio Público 

Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - Cidennf, 

em moeda corrente nacional, mediante a apresentação da nota fiscal e a 

comprovação de regularidade fiscal junto ao INSS e ao FGTS, desde que não 

haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada. 

13.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

13.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo dos serviços inerentes a cada etapa.  

13.4. O recebimento definitivo para início do processo de pagamento se 

dará mediante a entrega das seguintes documentações:  Memória de cálculo da 

medição concluída; Planilha de medição; Diários de obras; Relatório fotográfico 

com georreferenciamento; Relação dos funcionários; Cadastro no Sistema de 

Comunicação Prévia de Obras (SCPO) do Ministério do Trabalho; Guia de 

Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP – SEFIP); 

Guia da Previdência Social (GPS); Comprovante de Pagamento do GPS; Guia 

de Recolhimento do FGTS (GRF); Comprovante de Pagamento do GRF; 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa 

de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, enviada pela contratante, junto ao envio 

da Nota Fiscal; 

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

14. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  
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14.1. O valor estimado para execução das obras referente a este Projeto 

Básico é de R$ 435.265,54 (quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e 

sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) apurados, conforme 

orçamento detalhado (anexo), expressando a composição dos custos unitários, 

constante nas planilhas em anexo. 

 

15. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

15.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes 

do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21, com validade durante a vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

15.2. Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no art. 

96 da Lei Federal 14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades de 

garantia de execução contratual: Caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, seguro garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 

15.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

15.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

15.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;  

15.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

15.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  

15.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 

matéria. 

15.5. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 



 

 

23 

15.6. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das 

normas, a boa e fiel execução do contrato, e o pagamento de eventuais multas. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Todas as penalidades e sanções deverão estar previstas no Edital de 

licitação, conforme Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Vitor da Silva 

Diretor Adjunto de Projetos e Captação de Recursos 

CIDENNF 

 

 

 

____________________________________________________ 

Lorena da Silva Leite 

Engenheira Civil – CREA-RJ 2019114363 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana 
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TRANSFEREGOV

MINISTERIO DAS CIDADES

Nº / ANO DA PROPOSTA:
047098/2021

OBJETO:
Construção de ponte em perímetro urbano

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Bom Jesus do Itabapoana pertence à mesorregião Noroeste Fluminense do Estado do Rio de Janeiro, com uma área total de
596,659 quilômetros quadrados, com uma população estimada de 37.306 habitantes (IBGE, 2021), densidade demográfica de
59,13 habitantes por km² (2010) e índice de desenvolvimento humano municipal (IDHM) de 0,732.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A falta de segurança da estrutura da ponte de madeira atual fez com que esta fosse interditada, dificultando a travessia pelos
moradores dos bairro e à todos que necessitam fazer a travessia, gerando transtorno aos munícipes. A proposta visa sanar este
problema através da construção de uma nova ponte dentro do perímetro urbano do município de Bom Jesus do Itabapoana,
conforme indicado na Complementação de justificativa anexada.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta apresentada está alinhada com as diretrizes do programa 2217 – Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano,
ação 1D73 – Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado a implementação e qualificação viária, pois trata-
se da implementação de ponte dentro do perímetro urbano visando a melhoria da mobilidade urbana, segurança viária e acesso
aos serviços básicos.

A proposta tem como público alvo aproximadamente 6.000 (seis mil) pessoas, residente nos bairros Jardim Valéria, Oscar
Campos e Centro da cidade.

PÚBLICO ALVO:

O resultado esperado é melhorar, corrigir e facilitar a locomoção nas atividades cotidianas da população, através da construção
de uma ponte em substituição à ponte antiga, que se encontra interditada. A nova ponte, que será construída em perímetro
urbano do município, possibilitará a melhora no fluxo de trânsito dos munícipes, em especial dos residentes nos bairros Jardim
Valéria, Oscar Campos e Centro.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DAS CIDADES
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
56000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
***.218.211-** MARCIO CAVALCANTE

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

*****-***

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

32.233.059/0001-16

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ
5819

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RUA BARAO DA LAGOA DOURADA, 137, SALA  01 02 101 E 102
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

28035211
CIDADE: UF:

22999246260
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 0180-5

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
***.480.437-** MARIA PACHECO

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

*****-***

E.A.:

0060710694
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 486.104,00

R$ 5.000,00

R$ 0,00

2024VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2021 R$ 481.104,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 5.000,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

31/12/2021

31/12/2024

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço: Rua Maria Gomes Teixeira, Bairro Jardim Valéria - Bom Jesus do Itabapoana/RJ

31/12/2021 31/12/2024

Construção de ponte

R$ 486.104,00

5811 - BOM JESUS DO ITABAPOANARJ CEP:

UN 1.0

Valor Global:

28360-000

R$ 486.104,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Construção de ponte

R$ 486.104,00 31/12/2021 31/12/20241.0 un

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Dezembro

R$ 481.104,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de ponte

R$ 481.104,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Dezembro

R$ 5.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Construção de ponte

R$ 5.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

Página 4 de 6Relatório emitido em 13/08/2024 14:18:11



9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 486.104,00 R$ 486.104,00

Rua Maria Gomes Teixeira, Bairro Jardim Valéria - Bom Jesus do

5811 - BOM JESUS DO ITABAPOANA

un

RJ28360-000

Construção de ponte

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 486.104,00 R$ 486.104,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 486.104,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
Atestado de capacidade técnica.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
Declaração de contrapartida.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
CR_923994_2021_fls_15_18.pdf
CR_923994_2021_fls_10_14.pdf
CR_923994_2021_fls_5_9.pdf
CR_923994_2021_fls_1_4.pdf
Publicação - CR 918508 e 923994.2021 CIDENNF.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II - Coordenada Geográfica da 

Execução 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COORDENADA GEOGRÁFICA

LOCALIZAÇÃO: Rua Antolin Vicente, s/n, Centro.
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 21° 8'31.38"S 41°40'43.90"O

IMAGEM 1:

IMAGEM 2:



IMAGEM 3:



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III - Planilha de Memorial Descritivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MENU 

Nirel 

MIta 

CAIXA 
APELUDO DO EMPREENDIMENTO 

CONTRUCÃO DE PONTES 

1. 

Niel 2 1.1. 

Seriço1.1.1. 

Seiço 1.1.2. 

Sefiço 1.1.3. 

Seiço 1.1.4. 

seiço1.1.5. 

seiso 1.1.6. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Item 

CONSTRUCÃO DE PONTE 
INFRAESTRUTURA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Descrição 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA,INCLUSIVE PINTURAE SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMIC0,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M 

LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E RETIRADA DO 

EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE,BACTERICIDA E 

BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL 
DE SUCCAO PARA LIMPEZA 

EXECUÇ¢O DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, N�O INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF _05/2018 

REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
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N° SICONV 

Unidade 

UNIDADE 

UNXMES 

M2 

M2 

M2 

Quantidade 

11,52 

1,00 

0,30 CONTENDO 1 ENGENHEIRO CIVIL E1 

12,00 

21,00 

N° OPERAÇÃO 

50,54 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ADMINISTRALÇAO LOCAL 

MESTRE DE OBRAS 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 
PÚBLICA DE ACORDO COM O 
MANUAL DE PLACAS FORNECIDO 

PELA CAIXA 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL COM 
MEDIDAS DE ACORDO COM 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR UM 
PERÍOO DE 4 MESES 

DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRAS 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, COM MEDIDAS DE 

ACORDO COM PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULo 
TAPUME COM TELHA METÁLICA 

PARA FECHAMENTO DA OBRA 
REMOÇÃO DE TABULEIRO DE 
MADEIRA EXISTENTE 

Lorena da Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nel 

CAIXA 
JAPELIDO DO EMPREENDINENTO 

cONTRUÇÃO DE PONTES 

Seriço1.1.7. 

SePço 1.1.8. 

Seiço 1.1.9. 

Item 

Seico1.1.10. 

s&iso 1.1.11. 

siso1.1.12. 

syso 1.1.13. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

SÉGO1.1. 14. 

Descrição 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1°, CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA MADEIRA 20 VEZES, EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 

SUPORTE E MOVIMENTACAO 

MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU PASSARELA 

|LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA 

PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 MEALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO 

DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO) 

TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3X 100 M(LXC), COR BRANCA, 

SEM LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE TEMPO DE 

ESPERA DO CAMINHAO, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO VERTICAL 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINH®O BASCULANTE 10 M²- CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 

1,7 A 2,8 M²/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 

VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA, DESCARGA E TEMPO DE ESPERA D0 

CAMINHAO 
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N° SICONV 

Unidade 

M3 

M2 

M2 

MXMES 

M2 

M2 

M3 

M2XKM 

Quantidade 

32,00 

9,66 

27,79 

85,84 

N° OPERAÇÃO 

39,69 

MEMORIAL DESCRITIVO 

DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA EM 
CONCRETO ARMADO DE 

CABECEIRAS DANIFICADAS DE 
PONTES EXISTENTES 

PLATAFRMA PARA ACESSO A 

PONTE NOS SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇ�O E CONSTRUÇÃO DA 
NOVA PONTE 

321,90 

PLATAFORMA PARA ACESSO A 

PONTE NoS SERVIÇOS DE 
DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DA 
NOVA PONTE 

TELA PARA PROTEÇÃO DO CANAL, 

64,38 EVITAND0 A QUEDA DE MATERIAIS 
DE DEMOLIÇÃO NO CANAL 

PLATAFORMA PARA ACESSO A 
PONTE NOS SERVIÇoS DE 
DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DA 
NOVA PONTE 

42,92 CARGA E DESCARGA DE ANDAIMES 

TRASPORTE DOS MATERIAIS 

DEMOLIDOS 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

MATERIAIS DE DEMOLIÇÃO 

Lorend dd stva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matrícula: 9490-1 



MENU 

Nírel 

CAIXA 
APELIDO DO EMPREENDINMENTO 
|CONTRUÇÃO DE PONTES 

Item 

Sewiço 1.1.15. 

Sewiço1.1.16. 

Sewiço1.1.17. 

Sewiço1.1.18. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Sewiço 1.1.19. 

Descriç�o 
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 40CM 

DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHªO BETONEIRA (EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃD E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE 
ATÉ 40 CM. AF _05/2021 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRACO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 12,S MM. AF_09/2021_PS 

MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÁO CIRCULAR, 
DIÂMETRO =6,30 MM. AF_09/2021_PS 
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N° SICONV 

Unidade 

M 

UN 

M3 

KG 

KG 

|N° OPERAÇÃO 

Quantidade MEMORIAL DESCRITNO 
TRANSPORTE DO ANDAIME 

144,00TUBULAR NA ÁREA DE 
INTERVENÇÃO DA 0BRA 
ESTACAS DEVERÃO SER 
EXECUTADAS DE ACORDO COM 

24,00 DIMENSIONAMENTD E DESCRIÇÖES 
CONSTANTES NA: Prancha 02/04 -
Projeto Estrutural 
ESTACAS DEVERÃO SER 
EXECUTADAS DE ACORDO COM 

18,00 DIMENSIONAMENTD E DESCRIÇÖES 
cONSTANTES NA : Prancha 02/04 -
Projeto Estrutural 
ESTACAS DEVERÄO SER 
EXECUTADAS DE ACORDO COM 

864,00 DIMENSIONAMENTDE DESCRIÇÕES 
CONSTANTES NA: Prancha 02/04 -

Projeto Estrutural 
ESTACAS DEVERÄO SER 
EXECUTADAS DE ACORDO COM 

1.060,00 DIMENSIONAMENTD E DESCRIÇÖES 
CONSTANTES NA: Prancha 02/04 -

Projeto Estrutural 

Lorena �a Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nirel 

CAIXA 
APELIDO DO EMPREENDINENTO 

CONTRUCÃO DE PONTES 

Item 

Seviço 1.1.20. 

Sewiço 1.1.21. 

Seriço1.1.22. 

Serviço1.1.23. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.1.24. 

Descrição 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 ME 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020 

LASTRO DE ONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS. AF _08/2017 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF _06/2017 

|ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 

|ARMAÇÃO DE BLOCo, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
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N° SICONV 

Unidade 

M3 

M3 

M2 

KG 

KG 

Quantidade 

|N° OPERAÇÃO 

1,24 

MEMORIAL DESCRITIO 

PREPARO DE FUNDO DE VALA PARA 

RECEBER OS BLOCOS DE 

1,24 COROAMENTO DAS ESTACAS, 
SENDO ESPECIFICADAS DE ACORDO 
COM O PROJETO ESTRUTURAL 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
PARA SERVIR DE BASE PARA 
RECEBER OS BLOCOS DE 

COROAMENTO 

REF.: PRANCHA 02/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

36,40 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 02/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

101,10 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 02/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

34,00 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 

OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

Lorend da Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nrel 

CAIXA 
APELIDO DO EMPREENDINENTO 

CONTRUCÃO DE PONTES 

Seviço1.1.25. 

Seviço 1.1.26. 

tem 

Seviço 1.1.27. 

Nivel 2 1.2. 

Sewiço 1.2.1. 

Serviço1.2.2. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ARMAÇÃO DE BLOCo, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
16 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

Descrição 

|ARMAÇÃO DE BLOco, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF _06/2017 

MESOESTRUTURA 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M 
LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE,BACTERICIDA E 
BACTERIoSTATICA,PAPEL HIGIENICO E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL 
DE SUCCAO PARA LIMPEZA 
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N° SICONV 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

UNIDADE 

UNXMES 

Quantidade 

N° OPERAÇÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REF.: PRANCHA 02/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENSE 

282,80 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 

OBSERVAÇÖES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

1,00 

REF.: PRANCHA 02/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

73,90 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 
O8SERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 02/04 - PEXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

3,80 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

ADMINISTRALÇAO LOCAL 
0,35 coNTENDO 1 ENGENHEIRO CIVIL E 1 

MESTRE DE OBRAS 

BANHEIRO QUÍMIco PORTÁTIL COM 
MEDIDAS DE ACORDO COM 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR UM 
PERÍOO DE 4 MESES 

Lorena d�a Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nivel 

CAIXA 
APELIDo DO EMPREENDIMENTO 
CONTRUCÃO DE PONTES 

Seviço1.2.3. 

Sewiço 1.2.4. 

Sewiço 1.2.5. 

Seviço 1.2.6. 

Seviço1.2.7. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Item Descriçâo 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 MATÉ 3,0 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SoLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA: 0,8 MP / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE 
DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

EXECUÇ®O E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGAE TRANSPORTE. AF_11/2019 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
cOMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÖES. AF_09/2020 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019 
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N° SICONV 

Unidade 

M3 

M3 

M3 

M2 

KG 

Quantidade 

142,77 

142,77 

N° OPERAÇÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESCAVAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS 
CABECEIRAS DAS PONTES 

REATERRO PARA EXECUÇ�O DAS 
CABECEIRAS DAS PONTES 

COMPACTAÇÃO DE SOLO PARA 
142,77 EXECUÇÄO DAS CABECEIRAS DAS 

PONTES 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
| DE FORMAS, FERRAGENS E 

375,79 cONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

12,50 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 

OBSERVAÇÖES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

Lorena dd Silva Leite 
Engenheira Civii 

CREARJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nível 

CAIXA 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

cONTRUÇÃO DE PONTES 

Serviço 1.2.8. 

Sewiço 1.2.9. 

Item 

Seviço 1.2.10. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Seviço1.2.11. 

Descrição 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA 
50 DE 8 MM- MONTAGEM. AF _07/2019 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA 
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF _07/2019 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA 
50 DE 12,5 MM- MONTAGEM. AF_07/2019 

ARMAÇÃo DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMAD0, COM AÇo CA 
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019 
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N° SICONV 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

Quantidade 

N° OPERAÇÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
|DE FORMAS, FERRAGENS E 

203,20 cONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

3.359,90 cONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

292,10 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 

OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

622,50 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 

OBSERVAÇÕES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

Lorena �a Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nírel 

CAIXA 
APELIDo DO EMPREENDIMENTO 

CONTRUCÃO DE PONTES 

Seviço1.2.12. 

Serviço 1.2.13. 

Nivel 2 1.3. 

Seniço1.3.1. 

Seviço1.3.2. 

Seviço 1.3.3. 

Seviço 1.3.4. 

Item 

Seviço 1.3.5. 

Seviço 1.3.6. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _07/2019 

Descrição 

|IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULS ASFÁLTICA, 2 DEMªOS 
AF_06/2018 

SUPERESTRUTURA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO, PORTATIL,MEDINDO 2,31 M ALTURA X1,56M 
|LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAoE RETIRADA DO 

EQUIPAMENTO, FORNECIMENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE,BACTERICIDAE 
|BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL 
DE SUCCAO PARA LIMPEZA 
|ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
ARMAÇAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

|UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÖRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
|SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020 
|ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
|ARMADOUTILIZAND0 AÇO CA-60 DE 5,0 MM -MONTAGEM. AF 06/2022 
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N° SICONV 

Unidade 

M3 

M2 

UNIDADE 

UNXMES 

KG 

KG 

M2 

KG 

Quantidade 

61,24 CONCRETAGEM DE ACORDO COM 
OBSERVAÇÖES CONSTANTES NA 
PRANCHA EM REFERÊNCIA 

2,00 

856,40 

|N° OPERAÇÃO 

79,32 ENCONTRAOS (19,83 X 3,00 = 39,66 
M) 39,66 X 2 = 79,32 M² 

453,80 

MEMORIAL DESCRITINO 

49,77 

|REF.: PRANCHA 03/04 - EXECUÇÃO 
DE FORMAS, FERRAGENS E 

0,35 CONTENDO 1 ENGENHEIRO CIVIL E 1 
MESTRE DE OBRAS 

19,40 

TARDOZ DOS ECONTROS = 2 

|ADMINISTRALÇAO LOCAL 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL COM 
MEDIDAS DE ACORDO COM 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR UM 
PERÍOO DE 4 MESES 

REF.: PRANCHA O4/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 856,40 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 453,80 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 

ESTRUTURA = 49,77 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 19,40 

Lorend da Silva Leite 
Engenheira Civil 

CREARJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nível 

CAIXA 
JAPELIDO DO EMPREENDIMENTO 

CONTRUÇÃO DE PONTES 

Serviço 1.3.7. 

Sewiço|1.3.8. 

Seviço1.3.9. 

Item 

Serviço1.3.10. 

Serviço1.3.11. 

Serviço 1.3.12. 

Seviço1.3.13. 

Seviço 1.3.14. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Sewiço1.3.15. 

Descrição 

ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA cONVENCIONAL DE CONCRETO 
|ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAC®O DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF 06/2022 

ARMACÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTLIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃo DE PILAR oU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE cONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR oU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTLIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -MONTAGEM. AF_06/2022 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 
UTILIZAÇÃO. AF_09/2020 
|cONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
|AF_05/2021 

PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM 
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N° SICONV 

Unidade 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

M2 

M3 

UN 

Quantidade 

21,30 

165,50 

421,20 

137,40 

203,20 

700,10 

77,29 

N° OPERAÇÃO 

1,00 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 21,3 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 165,5 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 421,2 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 137,4 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 203,2 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 700,1 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 77,29 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
24,73 ESSTRUTURA = VIGAS (13,67) + LAJE 

(11,06) = 24,73 m 
PLACA DE INAUGURAÇÃO NO 
TAMANHO DE 40X60CM 

Lorena a Siva Leite 
Engenheira Civil 

CREA-RJ 2019114363 
Matricula: 9490-1 



MENU 

Nível 

CAIXA 
JAPELID DO EMPREENDIMENTO 
CONTRUÇÃO DE PONTES 

Item 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Seriço1.3.16. 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 
1.1/4 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2, GRADIL FORMADO 
POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1 E VERTICAIS DE 3/4, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICo. AF_04/2019 PS 

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ 
Local 

Descrição 

quinta-feira, 26 de outubro de 2023 
Data 

Página 10 de 10 

N° SICONV 

Unidade 

M 

Quantidade 

22,88 

N° OPERAÇÃO 

MEMORIAL DESCRITIVO 
GUARDA CORPO DE AÇO 

GALVANIZADO PARA SER 

INSTALADO DE ACORDO COM 

PROJETO, NAS DUAS LATERAIS 

Responsável Técnico 
Nome: Lorena da Silva Leite 

Engenhera Civil 
CREA/CAU: cREA-RJ 20191 14363 ARTIRRT: Matricula: 9490-1 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 435.265,54 0,00 0,00 0,00

1. CONSTRUÇÃO DE PONTE - .
1.1. INFRAESTRUTURA - .

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,30 

01 UNIDADE (COMPOSIÇÃO 
ENGENHEIRO CIVIL: 1HORA X 
22DIAS; MESTRE DE OBRAS: 4 
HORAS X 22 DIAS )

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 0,30 

1.1.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M² 4,50 PLACA = 3,00 X 1,5=4,50m² 2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 4,50 

1.1.3.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00 1 UNIDADE 2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 1,00 

1.1.4.
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 12,00 
BARRACÃO = 3,00 X 4,00 = 
12,00M² 

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 12,00 

1.1.5. TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 20,00 
tapume para fechamento obra - 5m 
x 2 lados = 10m x 2,00=20,00m2

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 20,00 

1.1.6.
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 50,54 
remoção do piso da ponte 
existente: 4,71x10,73=50,54

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 50,54 

1.1.7.
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 33,16 
demolição da estrutura das 
cabeceiras da ponte =( 
4,71x0,88x4) x 2 lados = 33,16m³

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 33,16 

1.1.8.
PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1ª, CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA MADEIRA 20 VEZES, EXCLUSIVE ANDAIME OU 
OUTRO SUPORTE E MOVIMENTACAO

M2 9,66 

para demolição da estrutura das 
cabeceiras e acumulo do material 
proveniennte da demolição, assim 
como execução da ponte nova = 
comp maior 10,73x(largura) 0,90= 
9,66m²

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 9,66 

1.1.9.
MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU 
PASSARELA

M2 27,79 

para demolição da estrutura das 
cabeceiras e acumulo do material 
proveniennte da demolição, assim 
como execução da ponte nova = 
somatorio perimetros 
30,88x(largura) 0,90= 27,79m²

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 27,79 

1.1.10.

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 
E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

MXMES 85,84 

para demolição da estrutura das 
cabeceiras e acumulo do material 
proveniennte da demolição, assim 
como execução da ponte nova 
=(comp.) 10,73x(altura)2m = 
21,42m² x (meses)4=85,84m2

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 85,84 

1.1.11.
TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M (L X C), COR 
BRANCA, SEM LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS

M2    64,38 
tela para proteção de canal, não 
cair material proveniente da 
demolição - 6x10,73= 64,38m²

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 64,38 

1.1.12.
CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE TEMPO 
DE ESPERA DO CAMINHAO, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 
VERTICAL

M2 42,92 área 21,46 x ida e volta 2 =42,92 2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 42,92 

1.1.13.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 39,69 

Volume = remoção piso 
(50,54x,05=2,53)+demolição est. 
Cabeceira(28,00m³) x empolamento 
30%= =30,53x1,30 =39,69

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 39,69 

0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO
CONTRUÇÃO DE PONTES 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 435.265,54 0,00 0,00 0,000

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO
CONTRUÇÃO DE PONTES 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.1.14.
TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA, DESCARGA E 
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO

M2XKM 321,90 
perim.maior 10,73 x altura 
2=21,46m²x km 15= 321,90

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 321,90 

1.1.15. ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM M 144,00 24 estacas com 6 metros de 2.INFRAESTRUTURA. INFRAESTRUTURA 144,00 

1.1.16.
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

UN 24,00 
24 estacas  -REF.: Prancha 02/04 - 
Projeto Estrutural

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 24,00 

1.1.17.
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

M3 18,00 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 18,00 

1.1.18.
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 12,5 MM. 
AF_09/2021_PS

KG 832,03 

REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL - 864 (comprimento 
das
bitolas)x0,963 (peso do aço linear) 
= 832,03

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 832,03 

1.1.19.
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. AF_09/2021_PS

KG 259,70 

REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL 1060 (comprimento 
das
bitolas)x0,0,245 (peso do aço
linear) = 259,70KG

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 259,70 

1.1.20.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

M3 1,24 

BLOCOS 2 ESTACAS - (1,80 X 
0,65 x 0,10 = 0,117 m² x 8 blocos = 
0,92 m³)   BLOCO 1 ESTACA ( 0,65 
X 0,65 x 0,10 = 0,042 M² X 8 
BLOCOS = 0,32 M²)  Total = 0,92 + 
0,32 = 1,24 m³

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 1,24 

1.1.21.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

M3 1,24 

BLOCOS 2 ESTACAS - (1,80 X 
0,65 x 0,10 = 0,117 m² x 8 blocos = 
0,92 m³)   BLOCO 1 ESTACA ( 0,65 
X 0,65 x 0,10 = 0,042 M² X 8 
BLOCOS = 0,32 M²)  Total = 0,92 + 
0,32 = 1,24 m³

2.INFRAESTRUTURA

.

INFRAESTRUTURA 1,24 

1.1.22.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

M2 36,40 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 17,15 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 36,40 

1.1.23.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 92,00 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL - 92,00 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 92,00 

1.1.24.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 30,93 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL =  30,93 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 30,93 

1.1.25.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 257,06 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL= 257,06 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 257,06 

1.1.26.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 69,80 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL= 69,80 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 69,80 

1.1.27.
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022

KG 34,37 
REF.: PRANCHA 02/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 34,37 KG

2.INFRAESTRUTURA
.
INFRAESTRUTURA 34,37 

1.2. MESOESTRUTURA - .
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 435.265,54 0,00 0,00 0,000

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO
CONTRUÇÃO DE PONTES 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35 

01 UNIDADE (COMPOSIÇÃO 
ENGENHEIRO CIVIL: 1HORA X 
22DIAS; MESTRE DE OBRAS: 4 
HORAS X 22 DIAS )

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 0,35 

1.2.2.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00 01 UNIDADE  3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 1,00 

1.2.3.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 142,77 

ENCONTRO 1: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / 
ENCONTRO 2: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / TOTAL = 
142,77 M³

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 142,77 

1.2.4.

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 142,77 

ENCONTRO 1: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / 
ENCONTRO 2: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / TOTAL = 
142,77 M³

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 142,77 

1.2.5.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 142,77 

ENCONTRO 1: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / 
ENCONTRO 2: (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M X 3,00 M (ALTURA) X 1,20 
LARGURA) = 71,38 m³ / TOTAL = 
142,77 M³

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 142,77 

1.2.6.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 237,96 

REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL - FORMA PARA 
PAREDES DE CONTENCAO - 
COMPRIMENTO - LADO 1 
(7,42+4,99+7,42) X 2 = 39,66 M - 
LADO 2 (7,42+4,99+7,42) X 2 = 
39,66 M  -  TOTAL = 79,32 
METROS - ALTURA = 3,00 M - 
AREA TOTAL DE FORMA = 237,96 
M2

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 237,96 

1.2.7.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 11,34 
REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 11,34 kg

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 11,34 

1.2.8.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 184,98 
REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 184,98 kg

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 184,98 

1.2.9.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 3.056,68 
REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 3056,68 kg

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 3.056,68 

1.2.10.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 265,50 
REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 265,50 kg

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 265,50 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 435.265,54 0,00 0,00 0,000

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO
CONTRUÇÃO DE PONTES 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.2.11.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 565,87 
REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = 565,87 kg

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 565,87 

1.2.12.
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA    
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

M3 41,64 

REF.: PRANCHA 03/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL = PAREDES DE 
CONTENCAO - (7,42+4,99+7,42 = 
19,83 M) ALTURA = 3,00 M - 
ESPESSURA = 0,35 --- VOLUME = 
20,82 M3 --- 2 PAREDES DE 
CONTENCAO = 20,82 X2 = 41,64 
M3

3.MESOESTRUTURA

.

MESOESTRUTURA 41,64 

1.2.13.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

M2 79,32 
TARDOZ DOS ECONTROS = 2 
ENCONTRAOS (19,83 X 3,00 = 
39,66 M²) 39,66 X 2 = 79,32 M²

3.MESOESTRUTURA
.
MESOESTRUTURA 79,32 

1.3. SUPERESTRUTURA - .

1.3.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35 

01 UNIDADE (COMPOSIÇÃO 
ENGENHEIRO CIVIL: 1HORA X 
22DIAS; MESTRE DE OBRAS: 4 
HORAS X 22 DIAS )

4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 0,35 

1.3.2.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 2,00 02 UNIDADES 4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 2,00 

1.3.3.
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 779,15 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 779,15

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 779,15 

1.3.4.
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 412,36 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 412,36

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 412,36 

1.3.5.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 44,99 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA --- - LAJES (11,35 X 
0,52 = 5,90 M2) + (11,35 X 0,52 = 
5,90 M2) + ( 3,26 X 3,27 = 10,66 
M2) + (3,63 X 3,27 = 11,87 M2) + 
(3,26 X 3,27 = 10,66 M2) - TOTAL = 
44,99 M2

4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 44,99 

1.3.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 17,65 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 17,65

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 17,65 

1.3.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 19,40 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 19,40

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 19,40 

1.3.8.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 150,61 
 REF.: PRANCHA 04/04 - 
PROJETO ESTRUTURA = 150,61

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 150,61 

1.3.9.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 383,22 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 383,22

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 383,22 

1.3.10.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 124,90 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 124,90

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 124,90 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 435.265,54 0,00 0,00 0,000

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO
CONTRUÇÃO DE PONTES 0 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.3.11.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 184,63 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 184,63

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 184,63 

1.3.12.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 636,47 
REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURA = 636,47

4.SUPERESTRUTURA
.
SUPERESTRUTURA 636,47 

1.3.13.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 
1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 72,98 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL - FORMA DE VIGAS 
- VIGAS LONGITUDINAIS - SECAO 
(1,30X0,35) - (10,75 X 1,30 = 13,97) 
+ (10,75X0,35 = 3,76M2) + (3,26 X 
1,30 = 4,24 M2) + (3,63 X 1,30 = 
4,71 M2) + (3,26 X 1,30 = 4,24 M2) - 
TOTAL = 30,94M2 X 2 (VIGAS) = 
61,87 M2 --- SECAO (0,70 X 0,30) - 
(3,27X0,70X4 = 9,15 M2) + 
(3,27X0,30X2 = 1,96 M2) - TOTAL = 
11,11 M2 ---- TOTAL GERAL 
FORMA PARA VIGAS = 72,98 M2

4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 72,98 

1.3.14.
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 22,45 

REF.: PRANCHA 04/04 - PROJETO 
ESTRUTURAL - CONCRETAGEM - 
VIGAS  - (10,75 X 1,30 X 0,35 = 
4,89 M3) + (10,75 X 1,30 X 0,35 = 
4,89 M3) + (3,27 X 0,70 X 0,30 = 
0,68 M3) + (3,27 X 0,70 X 0,30 = 
0,68 M3) - TOTAL VIGAS = 11,14 
M3 ---- LAJE (TABULEIRO DA 
PONTE) - 11,34 X 4,99 X 0,20 = 
11,31 m3 ---- TOTAL = 22,45 m3 

4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 22,45 

1.3.15. PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN    1,00 1 placa 40x60cm 4.SUPERESTRUTURA. SUPERESTRUTURA 1,00 

1.3.16.

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2  , GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1 E VERTICAIS DE 
3/4 , FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 22,88 11,44 X 2 LADOS = 22,88 M 4.SUPERESTRUTURA

.

SUPERESTRUTURA 22,88 

.

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ
Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: Nome: 
terça-feira, 5 de dezembro de 2023 CREA/CAU: CREA/CAU: 
Data ART/RRT: ART/RRT: 
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CONSTRUÇÃO DE PONTE - 
1.1. INFRAESTRUTURA - 

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,30 

1.1.2.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M² 4,50 

1.1.3.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00 

1.1.4.
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 12,00 

1.1.5. TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 20,00 

1.1.6.
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 50,54 

1.1.7.
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 33,16 

1.1.8.
PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1ª, CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA MADEIRA 20 VEZES, EXCLUSIVE ANDAIME OU 
OUTRO SUPORTE E MOVIMENTACAO

M2 9,66 

1.1.9.
MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU 
PASSARELA

M2 27,79 

1.1.10.

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 
E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

MXMES 85,84 

1.1.11.
TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M (L X C), COR 
BRANCA, SEM LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS

M2    64,38 

1.1.12.
CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE TEMPO 
DE ESPERA DO CAMINHAO, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO 
VERTICAL

M2 42,92 

1.1.13.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 39,69 

0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
CONTRUÇÃO DE PONTES 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

5 6 7 8 9 10
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
CONTRUÇÃO DE PONTES 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.1.14.
TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA, DESCARGA E 
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO

M2XKM 321,90 

1.1.15. ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM M 144,00 

1.1.16.
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

UN 24,00 

1.1.17.
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

M3 18,00 

1.1.18.
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 12,5 MM. 
AF_09/2021_PS

KG 832,03 

1.1.19.
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. AF_09/2021_PS

KG 259,70 

1.1.20.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

M3 1,24 

1.1.21.
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

M3 1,24 

1.1.22.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

M2 36,40 

1.1.23.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 92,00 

1.1.24.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 30,93 

1.1.25.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 257,06 

1.1.26.
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 69,80 

1.1.27.
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022

KG 34,37 

1.2. MESOESTRUTURA - 

5 6 7 8 9 10
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
CONTRUÇÃO DE PONTES 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.2.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35 

1.2.2.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00 

1.2.3.

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 142,77 

1.2.4.

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 142,77 

1.2.5.
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 142,77 

1.2.6.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 237,96 

1.2.7.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 11,34 

1.2.8.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 184,98 

1.2.9.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 3.056,68 

1.2.10.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 265,50 

5 6 7 8 9 10
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PMv3.0.4 8 / 10



I

Item Descrição Unidade Quantidade
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
CONTRUÇÃO DE PONTES 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.2.11.
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 565,87 

1.2.12.
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA    
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

M3 41,64 

1.2.13.
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

M2 79,32 

1.3. SUPERESTRUTURA - 

1.3.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35 

1.3.2.

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 2,00 

1.3.3.
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 779,15 

1.3.4.
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 412,36 

1.3.5.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 44,99 

1.3.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 17,65 

1.3.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 19,40 

1.3.8.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 150,61 

1.3.9.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 383,22 

1.3.10.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 124,90 

5 6 7 8 9 10
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade
0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV
CONTRUÇÃO DE PONTES 0

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.3.11.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 184,63 

1.3.12.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 636,47 

1.3.13.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 
1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 72,98 

1.3.14.
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 22,45 

1.3.15. PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN    1,00 

1.3.16.

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2  , GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1 E VERTICAIS DE 
3/4 , FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 22,88 

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ
Local

terça-feira, 5 de dezembro de 2023
Data

5 6 7 8 9 10
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Responsável Técnico
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-23 (N DES.) 0 20,97% 15,70% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

435.265,54 
1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE PONTE - - BDI 1 - 435.265,54 RA
1.1. SINAPI INFRAESTRUTURA - - BDI 1 - 126.111,83 RA
1.1.1. Composição COMP 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,30           24.560,58 BDI 1 29.710,93 8.913,28 RA

1.1.2. Composição COMP 02
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M² 4,50                343,42 BDI 1 415,44 1.869,48 RA

1.1.3. Composição COMP 03

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO 
E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00             1.250,00 BDI 1 1.512,13 1.512,13 RA

1.1.4. SINAPI 93584
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 12,00             1.074,76 BDI 1 1.300,14 15.601,68 RA

1.1.5. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 20,00                137,73 BDI 1 166,61 3.332,20 RA

1.1.6. SINAPI 97643
REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 50,54                  29,50 BDI 1 35,69 1.803,77 RA

1.1.7. SINAPI 97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 33,16                369,93 BDI 1 447,50 14.839,10 RA

1.1.8. Composição COMP 04
PLATAFORMA OU PASSARELA DE MADEIRA DE 1ª, CONSIDERANDO-SE 
APROVEITAMENTO DA MADEIRA 20 VEZES, EXCLUSIVE ANDAIME OU 
OUTRO SUPORTE E MOVIMENTACAO

M2 9,66                  11,38 BDI 1 13,77 133,02 RA

1.1.9. Composição COMP 05
MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU 
PASSARELA

M2 27,79                    0,86 BDI 1 1,04 28,90 RA

1.1.10. SINAPI-I 10527

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS 
E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI 
INSTALACAO)

MXMES 85,84                  22,00 BDI 1 26,61 2.284,20 RA

1.1.11. SINAPI-I 7170
TELA FACHADEIRA EM POLIETILENO, ROLO DE 3 X 100 M (L X C), COR 
BRANCA, SEM LOGOMARCA - PARA PROTECAO DE OBRAS

M2    64,38                    3,03 BDI 1 3,67 236,27 RA

1.1.12. Composição COMP 06
CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE 
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO, CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL

M2 42,92                    1,09 BDI 1 1,32 56,65 RA

1.1.13. SINAPI 100974

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 39,69                    8,93 BDI 1 10,80 428,65 RA

1.1.14. Composição COMP 07
TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA, DESCARGA E 
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO

M2XKM 321,90                    0,29 BDI 1 0,35 112,67 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CONTRUÇÃO DE PONTES

RIO DE JANEIRO BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

0
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-23 (N DES.) 0 20,97% 15,70% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

435.265,54 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CONTRUÇÃO DE PONTES

RIO DE JANEIRO BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

0

1.1.15. SINAPI 100897
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, 
COM 40CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO 
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

M 144,00                109,87 BDI 1 132,91 19.139,04 RA

1.1.16. SINAPI 95601
ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, 
DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF_05/2021

UN 24,00                  22,22 BDI 1 26,88 645,12 RA

1.1.17. SINAPI 94966
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 18,00                474,56 BDI 1 574,08 10.333,44 RA

1.1.18. SINAPI 95578
MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO = 12,5 MM. 
AF_09/2021_PS

KG 832,03                  10,78 BDI 1 13,04 10.849,67 RA

1.1.19. SINAPI 95584
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO = 6,30 MM. AF_09/2021_PS

KG 259,70                  16,78 BDI 1 20,30 5.271,91 RA

1.1.20. SINAPI 101621
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M 
E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020

M3 1,24                284,52 BDI 1 344,18 426,78 RA

1.1.21. SINAPI 96616
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017

M3 1,24                677,65 BDI 1 819,75 1.016,49 RA

1.1.22. SINAPI 96529
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

M2 36,40                426,19 BDI 1 515,56 18.766,38 RA

1.1.23. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 92,00                  19,21 BDI 1 23,24 2.138,08 RA

1.1.24. SINAPI 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 30,93                  17,58 BDI 1 21,27 657,88 RA

1.1.25. SINAPI 96548
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 257,06                  12,17 BDI 1 14,72 3.783,92 RA

1.1.26. SINAPI 96547
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 69,80                  13,03 BDI 1 15,76 1.100,05 RA

1.1.27. SINAPI 92915
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 34,37                  19,99 BDI 1 24,18 831,07 RA

1.2. SINAPI MESOESTRUTURA - - BDI 1 - 163.581,83 RA
1.2.1. Composição COMP 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35           24.560,58 BDI 1 29.710,93 10.398,83 RA

1.2.2. Composição COMP 03

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO 
E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 1,00             1.250,00 BDI 1 1.512,13 1.512,13 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-23 (N DES.) 0 20,97% 15,70% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

435.265,54 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CONTRUÇÃO DE PONTES

RIO DE JANEIRO BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

0

1.2.3. SINAPI 90084

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 
3,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARGURA ATÉ 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

M3 142,77                  11,39 BDI 1 13,78 1.967,37 RA

1.2.4. SINAPI 93361

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 142,77                  20,72 BDI 1 25,06 3.577,82 RA

1.2.5. SINAPI 96385
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 142,77                  12,88 BDI 1 15,58 2.224,36 RA

1.2.6. SINAPI 92415
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 237,96                156,86 BDI 1 189,75 45.152,91 RA

1.2.7. SINAPI 100342
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 11,34                  16,94 BDI 1 20,49 232,36 RA

1.2.8. SINAPI 100343
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 184,98                  15,82 BDI 1 19,14 3.540,52 RA

1.2.9. SINAPI 100344
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 3.056,68                  14,10 BDI 1 17,06 52.146,96 RA

1.2.10. SINAPI 100345
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 265,50                  11,91 BDI 1 14,41 3.825,86 RA

1.2.11. SINAPI 100346
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 565,87                  11,24 BDI 1 13,60 7.695,83 RA

1.2.12. SINAPI 100349
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA    
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

M3 41,64                542,97 BDI 1 656,83 27.350,40 RA

1.2.13. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

M2 79,32                  41,23 BDI 1 49,88 3.956,48 RA

1.3. SINAPI SUPERESTRUTURA - - BDI 1 - 145.571,88 RA
1.3.1. Composição COMP 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNIDADE 0,35           24.560,58 BDI 1 29.710,93 10.398,83 RA

1.3.2. Composição COMP 03

ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO,PORTATIL,MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M PROFUNDIDADE,INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE,BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA,PAPEL HIGIENICO 
E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA

UNXMES 2,00             1.250,00 BDI 1 1.512,13 3.024,26 RA

1.3.3. SINAPI 92771
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 779,15                  12,80 BDI 1 15,48 12.061,24 RA

1.3.4. SINAPI 92772
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 412,36                  10,75 BDI 1 13,00 5.360,68 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-23 (N DES.) 0 20,97% 15,70% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

435.265,54 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CONTRUÇÃO DE PONTES

RIO DE JANEIRO BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

0

1.3.5. SINAPI 92482
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 44,99                410,05 BDI 1 496,04 22.316,84 RA

1.3.6. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 17,65                  16,83 BDI 1 20,36 359,35 RA

1.3.7. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 19,40                  15,90 BDI 1 19,23 373,06 RA

1.3.8. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 150,61                  14,93 BDI 1 18,06 2.720,02 RA

1.3.9. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 383,22                  13,34 BDI 1 16,14 6.185,17 RA

1.3.10. SINAPI 92763
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 124,90                  11,22 BDI 1 13,57 1.694,89 RA

1.3.11. SINAPI 92764
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 184,63                  10,86 BDI 1 13,14 2.426,04 RA

1.3.12. SINAPI 92765
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 636,47                  12,38 BDI 1 14,98 9.534,32 RA

1.3.13. SINAPI 92446
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020

M2 72,98                366,98 BDI 1 443,94 32.398,74 RA

1.3.14. SINAPI 102483
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 22,45                628,14 BDI 1 759,86 17.058,86 RA

1.3.15. SINAPI-I 10848 PLACA DE INAUGURACAO METALICA, *40* CM X *60* CM UN    1,00                829,13 BDI 1 1.003,00 1.003,00 RA

1.3.16. SINAPI 99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/4  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 
1.1/2  , GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1 E VERTICAIS DE 
3/4 , FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 22,88                674,06 BDI 1 815,41 18.656,58 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

PMv3.0.4 4 / 5



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
03-23 (N DES.) 0 20,97% 15,70% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

435.265,54 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU
RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CONTRUÇÃO DE PONTES

RIO DE JANEIRO BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

0

Local Responsável Técnico
Nome: 0
CREA/CAU: 0

Data ART/RRT: 0
terça-feira, 5 de dezembro de 2023

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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Anexo VI - BDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CAIX 
N° OPERAÇÃO 

lCONTRUÇÃO DE PONTESI 

TIPO DE OBRA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTOI DESCRIÇÃO D0 LOTE 

N° SICONV 

Conforme leg1slação tibutária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 

Sobre a base de cálculo, definira respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 

Observações 

Quadro de Composição do BDI 

| Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

PROPONENTE/ TOMADOR 

Responsável Tenico 
Nome: 

|PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ 

CREA/CAU: 

ARTIRRT: 

PMV3 0 4 

BOM JESUS DO ITABAPOANARJ 
Local 

Itens 

Administração Central 
Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 
Lucro 

Tributos (Contribuiçäão Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 

BDI 1 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
(1+AC +S +R+G)*(1 + DF)*(1+L) 

BDI = 

Lor. id �a Sifva Leite 
fyenheira Clvil 

(1-CP-ISS-CRPB) 

0 CRE t RJ 2019114383 
Mauicula: 9490-1 

-1 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Siglas 
AC 
SG 
R 

DF 
L 

CP 
ISS 

30,00% 

terça-feira, 3 de outubro de 2023 
Data 

5,00% 

CPRB 

BDI PAD 

% 
Adotado 

|Deciaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra correspondeà 30%, com a respect1va 
aliquota de 5% 

4.24% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboraç£o do orçamento foi SEM 
Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

0,53% 
0,74% 

1,12% 
7,54% 
3,65% 
1,50% 
0,00% 

20,97% 

1/3 



CAIA 
|N° OPERAÇÃO 

CONTRUÇÃO DE PONTES I 

TIPO DE OBRA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

N° SICONV 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
|Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

Observações 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras) 

Quadro de Composição do BDI 

Responsável Tecnico 

Nome: 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ 

CREA/CAU: 

ART/RRT: 

PMV30.4 

BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ 

Local 

Itens 

Administração Central 
Seguro e Garantia 

Risco 

Despesas Financeiras 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

Lucro 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) 

BDI 2 

BDI = 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
(1+AC + S +R+ G) (1 + DE)"(1+L) 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Lorena da Silva Leite 
Engenheira Civil 

1 

CREA-RJ 2019114383 
Matricula: 9490-1 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Siglas 
AC 
SG 

terça-feira, 3 de outubro de 2023 
Data 

R 

DF 
L 

CP 

30,00% 

ISS 

5,00% 

CPRB 

BDI PAD 

Adotado 
3,45% 

|Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 30%, com a respectiva 
aliquota de 5% 

0,48% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

0,85% 
0.85% 
5,11% 
2.50% 
1,50% 
0,00% 
15,70% 

2/3 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VII - Relatório de sondagem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





























 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo VIII - Planta de demolição 
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Anexo IX - Levantamento Topográfico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo X - CFF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



‭*Observação:‬ ‭Os‬ ‭meses‬ ‭para‬ ‭execução‬ ‭da‬ ‭obra‬ ‭serão‬ ‭revistos‬ ‭e‬ ‭atualizados‬ ‭no‬

‭momento de assinatura do contrato.‬



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo XI - Planta 











  

 
 

 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO xxx/xxx 

EDITAL Nº 04/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

Processo Administrativo n° 0015/2022 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/xxx QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, POR 

INTERMÉDIO DO (A) [representante legal] E 

[nome empresarial] [representante legal da 

empresa]   

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ 32.233.059/0001-16, com sede na Rua Barão da Lagoa Dourada, 

137, salas 01, 02, 101, 102, Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.035-

211, neste ato representado pelo seu Secretário Executivo, Sr. CARLOS 

VINICIUS VIANA VIEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

017.593.137-26  e RG n° 09.644.438-5, expedida pelo IFP/RJ, e o(a) [nome 

empresarial], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediado(a) na 

[endereço], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

[representante legal] conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº xxx/xxxx e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Concorrência n. xxx/2024 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 

comuns de engenharia com objetivo de CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ÁREA 

URBANA, LOCALIZADA NA RUA ANTOLIN VICENTE, S/N, CENTRO, 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 21° 8'31.38"S 41°40'43.90"O, NO MUNICÍPIO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

DE BOM JESUS DO ITABAPOANA/RJ, EM CONFORMIDADE COM O 

PROJETO BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMÓRIA DE 

CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I., CRONOGRAMA 

FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO DE ACORDO COM 

CONVÊNIO 923994/2021 nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Discriminação Preço Total 
R$ 

001 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ÁREA URBANA, 
LOCALIZADA NA RUA ANTOLIN VICENTE, S/N, CENTRO, 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 21° 8'31.38"S 
41°40'43.90"O, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
ITABAPOANA/RJ, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMÓRIA DE 
CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I., 
CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO DE ACORDO COM CONVÊNIO 923994/2021.  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência/Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx contados do(a) xxx, 

prorrogável na forma dos artigos 106 Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto 

Básico, Anexo I da Concorrência xx/2024. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1. Conforme estabelecido no item 10 do Termo de Referência/Projeto 

Básico, é possibilitada a subcontratação parcial do objeto, nos termos do Art. 

122 da Lei 14.133/2021 até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação; 

4.1.1.2. Não será admitida a cessão ou transferência total do objeto. 

4.1.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução do objeto. 

4.1.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 

Anexo I da Concorrência xx/2024. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados na 

forma da lei. 

 

7.2. O índice a ser utilizado para o reajuste será o INCC (Índice Nacional de 

Custo da Construção). 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I da Concorrência  

xx/2024. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de xxx, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de xxx. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

sua execução 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


  

 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, 

em plena validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

9.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.36. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
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ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, 

ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros.  

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 

à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 

“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas. 

9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 

Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 

de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 

- Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf


  

 

 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 

provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 

como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 

de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Conforme disposto no item 15 do Termo de Referência/Projeto 

Básico: 

10.1.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos 

moldes do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/21, com validade durante a vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

10.1.2. Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no 

art. 96 da Lei Federal 14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades 

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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de garantia de execução contratual: Caução em dinheiro ou em títulos da dívida 

pública, seguro garantia, fiança bancária ou título de capitalização. 

10.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

o pagamento de: 

10.1.4. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

10.1.5. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

10.1.6. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e 

10.1.7. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

10.1.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a 

matéria. 

10.1.9. No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.2. A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das 

normas, a boa e fiel execução do contrato, e o pagamento de eventuais multas.  

 

10.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 

da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

10.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após 

término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora. 

10.6. A garantia que se refere este item, deverá ser apresenta, no prazo 

máximo de 03 dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contado da assinatura do contrato. 



  

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 
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i. O atraso superior a xxx dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 

....% a ...%  do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 

de ....% a ...%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 

de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


  

 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
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Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento do Cidennf desde exercício, 

na dotação abaixo discriminada:  

13.1.1. Programa(s) de Trabalho n° 01.01.00 - 04.122.0003.1006.1006 — 

FICHA 79 e Natureza(s) de Despesa(s) 309305; 01.01.00 - 

04.122.0003.1006.1006 — FICHA 80 e Natureza(s) de Despesa(s) 005305. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas e princípios 

gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 

jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de XXXXXXXXXX, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do Cidennf] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Contratado] 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 



 

 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
EDITAL Nº 04/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

Processo Administrativo n° 0015/2022 

A pessoa jurídica abaixo identificada se propõe a FORNECER, pelos preços e 

condições assinalados na presente, e em conformidade com as especificações 

contidas no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO – ANEXO I, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação    competente. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Ite
m 

Discriminação Preço Total 
R$ 

001 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ÁREA URBANA, 
LOCALIZADA NA RUA ANTOLIN VICENTE, S/N, CENTRO, 
LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA: 21° 8'31.38"S 
41°40'43.90"O, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
ITABAPOANA/RJ, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMÓRIA DE 
CÁLCULO, CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I., 
CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO DE ACORDO COM CONVÊNIO 923994/2021.  

 
 
O preço acima considera todas as exigências contidas no Edital xxx/2024, 
Concorrência xxx/2024, e ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, 
seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre a 
aquisição. 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data estabelecida no preâmbulo do Edital xx/2024, Concorrência xx/2024, para 

sessão pública eletrônica. 

A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus 

anexos, inclusive das especificações que constam no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 



 

 

 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

ANEXO: 1. Planilha orçamentária; 2. Cronograma físico financeiro; 3. Composição de 
BDI. 
 

[cidade] – [estado], [dia] de [mês] de [ano]. 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es)] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOTA EXPLICATIVA:  
 
Nos termos do item 7.4.1. do Edital:  
“Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.” 
 
 
O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar juntamente com sua 
proposta comercial final conforme solicitado no Edital no ANEXO III MODELO DE PROPOSTA 
COMERCIAL 1. Planilha orçamentária; 2. Cronograma físico financeiro; 3. Composição de BDI. 
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